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Ref.: Direito da Pessoa com Deficiência e Direito dos Idosos

MARA GABRILLI
Senado Federal Edificio Principal Ala Antônio Carlos Magalhães Gabinete 05

Telefones: (61 ) 3303-2 I 9l
FAX: (61)3303-2775

E-mail : sen.maragabrilli@senado.leg.br

clo N' G {o I 2023

À Exma. Senadora da República

o

Escritório de apoio: I I" ANDAR, CONJUNTOS
SP. CEP:O131EDIFÍCTO BARÃO

t11t/ttt2.

Exma. Senadora,

Considerando os direitos das

Considerando a necessidade

brasileiras com necessidades

em se buscar contemplar

especiais.

o maior número de brasileiros e

Pessoas com Deficiência e dos Idosos.

Considerando a notória luta e dedicação de V. Exa. quanto aos temas ligados à

igualdade e inclusão.

Considerando as lutas e desafios que se mostram diariamente às pessoas com

deÍiciência e aos idosos.

Considerando que é sabido que pessoas com deficiência muitas vezes necessitam de

qualificados.

Considerando nosso interesse em colaborar com a construção de um país mais justo,

solidário e inclusivo, proporcionando o bem estar de todos.

Servimo-nos do presente, pala solicitar, respeitosamente, a Vossa Exa.,

que engendre esforços no intuito de estudar a possibilidade da apresentação de projeto

dispondo sobre horiírios especiais de trabalho às pessoas com deficiência e aos idosos,

proporcionando o devido direito à inclusão e observando as características e

necessidades de cada grupo de brasileiros.
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Entendemos que, uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diiárias a

pessoas com deficiência e a idosos, poderia contribuir em muito, paÍa o avanço das

políticas de inclusão.

Dessa forma, com todo o respeito, rogamos a aniâlise de possível projeto

nesse sentido.

Aproveitamos o presente para reiterar os mais elevados votos de estima e

de distinta consideração.

Câmara Municipal de da Serra, 4 de dezembro de 2023
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